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FOLHA DE DESPACHO
 

De: DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
À GABINETE DA PRESIDENCIA
 
Após a juntada do parecer jurídico da Procuradoria desta Casa de Leis opinando pela constitucionalidade
do Projeto de Lei nº 012/2024, de autoria do Poder Executivo, pela inconstitucionalidade
da Emenda Modificativa nº 015/2024 e considerando que o projeto já tramitou pelas Comissões
Temáticas, encaminho o processo à Presidência para que se manifeste sobre quais providências serão
adotadas, tais como determinar que as Comissões apreciem novamente a matéria do projeto ou dar
proseguimento incluindo-o para votação em turno único 
 
Em tempo, informo que a Emenda Modificativa nº 014/2024 deve ser desconsiderada a pedido do
vereador que a propôs e posteriormente arquivada.
 
 
 
 
Em 23 de abril de 2024
 

WELINGTON TOBIAS PEREIRA
 

Chefe de Departamento Legislat
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